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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento PM rG 18180 EliValdo lEal 
JardiM, mat. nº 5200164/1, pertencente ao efetivo da 1ª companhia in-
dependente de Polícia Militar do Estado do Pará (Salinópolis), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e 
setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%  Indenização de Tropa - 10% 

  1.100,00
220,00
330,00
110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Gratificação por Graduação - 35%

Gratificação de Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 

  330,00
385,00

1.072,50
1.626,63 

Total de Proventos    6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720461
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.835 de 28 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1001865.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Tenente QoaBM rG 2239598 
MaNUEl Maria rodriGUES GoNÇalVES, mat. nº 5422795/1, pertencen-
te ao efetivo do 3º Subgrupamento de incêndio independente do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$18.694,10 (dezoito mil seiscentos e 
noventa e quatro reais e dez centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

 3.000,54
 1.200,22
 900,16
 300,05

 3.000,54
 900,16

 1.350,24
 3.195,57
 4.846,62

  18.694,10
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 720471
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.839 de 29 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/970721.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 

i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o capitão QoaBM rG 51771 
EUclidES GoNcalVES rodriGUES, mat. nº 5602505/1, pertencente ao 
efetivo da 4ª Seção Hidrante do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$21.625,92 (vinte e um mil seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  3.330,39
  1.332,16
  1.332,16
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
  3.696,74
  5.606,72
  21.625,92

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 720477
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.904 de 04 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/580922.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso ii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 11927 EVErcYlEa 
doS SaNToS SoUSa, mat. nº 5730694/1, lotada na diretoria de finanças 
da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois reais e oitenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 30% 330,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00

indenização de Tropa - 10%   110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00

representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%   893,75

adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos    6.032,81
 

i - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720481
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.955 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/552004.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
PM rG 18659, JaKSoN lUiS rEiS lEÃo, mat. nº 5264480/1 pertencente 
ao efetivo da companhia independente de Missões Especiais da Militar do 
Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$14.931,12 (catorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze 
centavos), conforme abaixo discriminados:


